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CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA  
IGUALDADE RACIAL 

 Município de Toledo 
Estado do Paraná 

 

Secretaria de Políticas para Infância, Juventude, Mulher, Família e Desenvolvimento Humano – SMDH 
Rua México, 150 – Jardim Gisela – Toledo/PR. CEP: 85905-370. Telefone: (45) 3196-2403 

E-mail: gabinetesmdh.toledo@gmail.com 

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 19 DE MARÇO DE 2025. 
Homologa a composição da Mesa 
Diretiva do Conselho Municipal de 
Promoção da Igualdade Racial – 
COMPIR de Toledo/PR para o biênio 
2025-2027. 

 
A Secretaria de Políticas para Infância, Juventude, Mulher, Família e 

Desenvolvimento Humano – SMDH, na ocasião, em nome do Conselho Municipal de 
Promoção da Igualdade Racial de Toledo - COMPIR, órgão consultivo, deliberativo, fiscalizador 
e articulador das políticas públicas, programas, projetos e ações voltadas à promoção da 
igualdade racial, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal Nº 
2.848/2024, nos termos da Lei nº 12.288/2010 (Estatuto de Igualdade Racial), em Reunião 
Ordinária realizada no dia 19 de março de 2025 às 08h30 no Auditório da Câmara de 
Vereadores de Toledo, sito à Rua Sarandi, nº 1049, Centro Cívico Tancredo Neves: 

 
RESOLVE: 
Art. 1º - Homologar a composição da Mesa Diretiva do Conselho Municipal de 

Promoção da Igualdade Racial - COMPIR do Município de Toledo para a gestão compreendida 
entre 2025 a 2027. 

 
Art. 2º - Fica composta, nos termos da Lei Municipal Nº 2.848/2024, a Mesa 

Diretiva do COMPIR, conforme segue:  
Presidente: Eliana Teixeira Pinto Massola. 
Vice-Presidente: Pedro Firmino João Chimuco. 

 
Art. 3º - Esta resolução passa a vigorar a partir da data de sua publicação. 

 
Toledo, 19 de março de 2025. 

 
 

(assinado digitalmente) 
SHEILA MARIA RODRIGUES DELAVA 

Secretária de Políticas para Infância, Juventude, Mulher, Família e Desenvolvimento Humano 
Portaria nº 12 de 1º de janeiro de 2025 

 


